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"Dispa* sabre o sistema de aliquotas para a cobrem a 

dos tributos imobiliários, referentes aos impostos -

predial, territorial urbano, territorial rural o doi 
transmissão "inter-vivos". 

e :oxrc do »a:Aio/pio de Facts Rita do dapuoal, por seus 

ropreseniantes, derJrotou a eu, em 'vau nome, ~piano a seguinte lel:- 

Art 1* - O impasto predial incidirás aabre o valor re-
al da, benfeitorias • respectivos terrenos existente, na nona urbana/ 

e suburbana do município, com base na aliquota de 	 1% 
Art. 2* - Fara os terrenos vagos ou sem edificacBes,- 

exictentas na oiàade, o impasto territorial incidirá *abre o valor -
real do meato, calculado aos bago na tabela anexa & lei municipal n* 

362, de 14.X1-1555, atualizados, no mínimo, em cinco (5) vezes mais, 

sob e aliquota do 	  1,56 

e) - Considerar-se-á oada terreno vago, tida área et& 5O metros 
quadrados • com it frente vartival de 10 a 15 metros lineares; 

b) 

	

	exceetuno-we los limitem acima, os terrenos anoravados, isolada- 

Umente, com capacidade para receberem conatruçlo do menor por- 

to. 

o) - Todo terreno existente ee ruas, avenidas ou pregoem, servidas da 
calçamento, r;dos de kua e cai:Otos • iluminação pública, ~rj 

negado a **Vátio& da *Vadie por não possuirem muro ou passeies, fi-
carão onerados com mais 1 ( um por cento) sibre o valor ~1, cons- 

tante do lançamento. 

Art. 3* - O impSato territorial rural Ror& arrecadado 
sabre o seu valor real, com e excluo-á* de qual :Jur benfeitoria, sob.' 

as seguintes aliquotas: 

a) - para terrenos de cultura, cultivados ou alo 	 
b) - para terrenos de pantaiena naturais, de min:rios e do outras - 

alaasifica0Seee 	  1,56 

Art. 4* - 0 impasto de transmissão "inter-vivos" se- 

r& arremedado sob es seguintes aliquote*-: 

a) - em tida modalidade de e:lutai-rio, transmissão ou luoorporaão -
de bens imóveis predial, territorial ou rural, a alicluota ao - 

r& de 	  9% 

b) - Naa doações ou antooipsoBea de legitima entra ascendentes e - 

desemideutaa. aíamisae a ai/quota gozará do descanto de cinquen. 

te por cento 	  501, 
e) - Ca conhecimentos extraidos para efeito do pagamento de transa-

ção imobiWria terão validade por seis (6) ases, podendo sor 
prorrogados por 1-uel período, doseie que pega uma taxa de revalida-
ção, pelo tato de um terce (1/3) Ao salário mínimo do LI,nioípio. 

Art. 5* - Os prédios demolidos ou em construçieNdis- 
do atue dentre los ;raros exatos concedidos pelos Alvarás , não ao - 

frarlo 	alterw"flo ate e 000lusão da obra ou da demolição. 

-rt. 6* - aeslondsm soltdIriamente pele pagamento - 

4atee tritutos o titular do domínio planc ou uti/, o possuidor a 

justo titulo, o titular do uso ou do usufruto, os promitentes coroprm 

dores, os posseiros, os comodetnrioa • os ocupantes a qw, lquer tine- 

lo. 
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rt. 7* - O impaato eJaaal, excetuado o d• transmissão 'In-
ter-vivos", e se trILAimita .aos atluirentee, gravando o lmável atí 

respectiva quitas* plana. 
art. a* - As isaw.Zas ante* impostos men as estabelecidas - 

pela Oonstituicen e as regalamastadas por leis municipal*. 
Art. 9* - Os municipme que dé4 pnaeuirem qualquer bem imával 

em todo o país, se assam o oomprovarem permuto a reparticle muni-
cipal, poderão obter a rede, lo de cinquenta por oeste (50X) sabre 
o impasto de trauselaallo "lutar-vivo*" para a casa adquirida para 
rael4noia prépris, desde que o seu valor abo ultrapasse de cem -
(10o) Salários mintmo* ao município. 

Art. 10 - Os prazos para recolhimento de todo* es tributes -
municipais sete* determinados pelo Frafeito, em )ecrato. 

Parágrafo únioo:- are os tributos recolhidos dentro doa pra 
soe natal/alceados, arcataande-se o rural, quando pagas da uma sé 
vez, AO talado do exara:doto, gozarão do desconto de 201 (vinte -
por gente); quando pagos teatro das presteaes normais, gozares -
d• 10% (des por oento) op, os pagamento* fora dos presos, adilo da 
multa de 201 (vinte por catto) referente ao ~raleio tributado,-

ainda ficares ançaildoe da ladra" da 1% ( oo por  couto ao sia, a 
pIrtlr do exare:dai* subsequente. 

Art. LI. - Figa mantida a Taxa 'iCdoviAria„ arraoadada junta -
menta aos e impeeto territorial rural, sob a a/Liuota de Old ( -
quatro díodo*• por canto) do valor real doa imáveis rurais, com -
exclusão dam benfeitorias. 

l'art,grafo Ulmo:- C pagas fito correspondente ao tributo do - 
W6ato territorial rural, quando efetuado da uma sé vez, no iní-
cio do exeroloia, &entro do prazo prioviamento estabelecido em De-
creto pela 'i'refetto, gozará, tniicamente, do desconto correa;anden 
te ao total da Taxa ãodoviária. 

Àrt. ..2 - Flama revogadas tidas as legislava,* anterior/14~ 
alusivamente ao que colidirem coo o disposto na presente lai, en-
trando este ao vigor na data de sua publicação. 

mago, portanto, a todos a quem o conhecimento e exeowao -
desta lei pertencer, que a cumpram e facem oumprir tio tataíra -
monte oomo nela ao contem,- 

Registre-se e publique-mie.- 

Prefeitara i'uniotpal de.suta Rita do .5.0~4 $ 44 mitierige 
1.963. 
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